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       LEI Nº 4.573 
      De 23 de maio de 2022 
        
 Institui o selo “Pet Friendly” na cidade 

de Mirassol e dá outras providências. 
 

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato 
Zancaner” aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art.1º - Fica instituída a criação do selo PET FRIENDLY, na cidade de 
Mirassol, com o objetivo de certificar oficialmente, lojas bares e restaurantes que autori-
zem a  entrada, circulação e permanência de animais de estimação acompanhado dos seus 
tutores. 

 
Art.2º - O selo PET FRIENDLY deverá ser utilizado pelos estabelecimen-

tos que optarem por este tipo de atendimento, anexando-o na entrada do estabelecimento 
em local visível e sem obstáculos que impeçam a sua visualização. 

 
Art.3º - O selo PET FRIENDLY deverá ser estabelecido, conforme o 

anexo I desta Lei. 
 
Art.4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Mirassol, 23 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Edson Antonio Ermenegildo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra. 
 
Márcio Gomes Okuda 
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa 
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ANEXO I 
 

O selo PET FRIENDLY, consistirá no desenho de um círculo azul, onde po-
derão ser lidas as informações PETS SÃO BEM-VINDOS na parte superior do círculo; e 
Local PET FRIENDLY na parte inferior do círculo; 

 
No interior, um novo anel circular mais fino, nas mesmas cores utilizadas no 

anterior. 
 
O centro da imagem contará com o desenho de uma pata centralizada, ambos 

na coloração azul e branca, acompanhando os círculos. 
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LEI Nº 4.574 
De 24 de maio de 2022 

        
 Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial e Suplementar no 
valor de R$ 776.193,92 (setecentos e se-
tenta e seis mil, cento e noventa e três 
reais e noventa e dois centavos), e dá 
outras providencias. 

 

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato 

Zancaner” aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-

cional Especial e Suplementar no valor de 776.193,92 (setecentos e setenta e seis mil, 

cento e noventa e três reais e noventa e dois centavos), nos termos do Artigo 41, Incisos 

I e II, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária: 

 

FICHA 529   

02 Poder Executivo   

02.04 Departamento de Administração   

04 Administração   

04.122 Administração Geral   
04.122.0003.1.252 Reforma e Ampliação de Prédios da Admi- 

nistração 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 426.193,92 
RECURSO PRÓPRIO   
FICHA 2150   

02 Poder Executivo   

02.04 Departamento de Administração   

04 Administração   

04.122 Administração Geral   
04.122.0003.1.252 Reforma e Ampliação de Prédios da Admi- 

nistração 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 350.000,00 
RECURSO ESTADUAL   
TOTAL R$ 776.193,92 

 
Art.2º - Os Créditos Adicionais Especial e Suplementar de que trata o ar-

tigo anterior, serão integralmente cobertos com Excesso de Arrecadação vinculado ao 

Convênio nº 277/2020 com a Secretaria de Desenvolvimento Regional e Superávit Finan-

ceiro apurado no Balanço Patrimonial exercício de 2021 de acordo com art. 43, §1°, in-

cisos I e II da Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificado a seguir:  

 

I - Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                                        R$  426.193,92 

 
II - Excesso de Arrecadação 
Convênio nº 277/2020 com a Secretaria de Desenvolvimento Regional    R$  350.000,00 

TOTAL R$ 776.196,92 
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Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mes-

mos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício 

de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 

1º e 2º desta Lei. 

 
Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mirassol, 24 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra. 
 
Márcio Gomes Okuda 
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 4.575
De 24 de maio de 2022

Altera os dispositivos da Lei
Complementar nº 4.297, de 13
de abril de 2020.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  “Renato  Zancaner”
aprovou e  que ele  sanciona e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art.1º - O artigo 3º da Lei Complementar nº 4.297, de
13  de  abril  de  2020,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art.3º - ...
I. limpeza do imóvel: 30 (trinta) dias; (NR)
II. ...
Parágrafo Único - ...”
Art.7º - Suprimido.
Art.2º - O artigo 8º da Lei Complementar nº 4.297, de

13  de  abril  de  2020,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art.8º -  Decorrido o prazo fixado na notificação sem
que  o  responsável  pelo  imóvel  tenha  tomado  as
providências  exigidas  será  aplicada  a  seguinte  multa:”
(NR)

I. ...
II. ...
Art.3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data

de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mirassol, 24 de maio de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.
Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
...........................................................................................................
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